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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

LEI  Nº  8612, DE  09  DE JANEIRO DE 2008. 

 

Desafeta e autoriza a Permissão de 
Uso de Área Pública Municipal e dá 
outras providências. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica desafetada de sua destinação primitiva, passando à 

categoria de bem dominial do Município de Goiânia, a Área Pública com total de 

2.000m² (dois mil metros quadrados), parte de uma área maior de 6.621,25m² 

(seis mil, seiscentos e vinte e um vírgula vinte e cinco metros quadrados), situada 

à Rua Veneza, Residencial Eldorado, nesta Capital, com os seguintes limites e 

confrontações: “Frente para a Rua Veneza - D= 31,24m + 3,26m: Fundo 

confrontando com a Quadra 07 - 36,45m; Lado Direito confrontando com APM-

2-A - 51,19m; Lado Esquerdo confrontando com APM-2 - 63,25m”, tudo 

conforme consta no Processo 2.786.959-9/2005. 

 

Art. 2º Fica o Chefe do Executivo autorizado a ceder, sob a forma 

de Permissão de Uso, a área descrita no artigo anterior, à Arquidiocese de 

Goiânia - Comunidade São Sebastião para edificação de um centro Comunitário. 

 

Art. 3º A permissão de uso prevista no artigo anterior será efetuada 

a título precário e por tempo indeterminado, ficando estabelecido o prazo 

máximo de 01 (um) ano, para início e de 02 (dois) anos, para conclusão da obra 

a partir da data do respectivo Termo, sob pena de revogação da Permissão de 

Uso. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09  dias  do  mês  de  
janeiro  de  2008. 
 
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

 
 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

||

  
Agenor Mariano da Silva Neto 

Alfredo Soubihe Neto 
Antônio Ribeiro Lima Júnior 

Dário Délio Campos 
Euler Lázaro de Morais 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 

Luiz Carlos Orro de Freitas 
Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz 

Márcia Pereira Carvalho 
Paulo Rassi 

Walter Pereira da Silva 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


